ANEXO 


FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 17/2020 - de 06/10/2020 a 19/11/2020

NOME: UNIÃO DA INDÚSTRIA DE CANA-DE-AÇÚCAR/UNICA


	  (  ) agente econômico 
  (  ) consumidor ou usuário
	  ( X ) representante órgão de classe ou associação
  (  ) representante de instituição governamental
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre proposta de elaboração de uma resolução sobre a atividade de nominação de área pelos agentes da indústria.

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 Art 1º
 
	Substituir o seguinte parágrafo:
“II - empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada diretamente ou indiretamente por produtor ou cooperativa de produtores de etanol, que se enquadre no art. 116 e no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e que não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol;”
Por: 
“II - empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada diretamente ou indiretamente por dois (2) ou mais produtores ou cooperativa de produtores de etanol, que se enquadre no art. 116 e no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e que não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol;”



	A inclusão do trecho destacado busca manter a definição atual de empresa comercializadora de etanol (ECE). Considerando que o produtor é um fornecedor de etanol e, portanto, está apto a atuar na comercialização do produto, entendemos que a possibilidade de criação de ECE por um único produtor não se justifica.

	 
 Art 1º

	Substituir o seguinte parágrafo:
X- distribuidor vinculado: pessoa jurídica controlada diretamente por um produtor de etanol ou por uma cooperativa de produtores de etanol autorizados ao exercício da atividade de produção e comercialização de etanol, e que não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol; 
Por:
X- distribuidor vinculado: pessoa jurídica controlada diretamente por um produtor de etanol, por empresa comercializadora de etanol ou por uma cooperativa de produtores de etanol autorizados ao exercício da atividade de produção e comercialização de etanol, e que não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol; 

	A sugestão garante à ECE a possibilidade de participação societária na distribuidora vinculada. Considerando que a ECE possui as mesmas atribuições do produtor e da cooperativa de produtores na comercialização de etanol, entendemos ser fundamental a incorporação da ECE no referido parágrafo.

	 Art. 8º-A
 
	 Substituir o seguinte parágrafo:
“Art. 8º-A. O distribuidor vinculado somente poderá adquirir etanol hidratado combustível do produtor de etanol ou da cooperativa de produtores de etanol que ﬁgurem como seu controlador, ao qual será vinculado, para ﬁns da operação regida por esta Resolução.”
Por:
“Art. 8º-A. O distribuidor vinculado somente poderá adquirir etanol hidratado combustível do produtor de etanol, da empresa comercializadora de etanol ou da cooperativa de produtores de etanol que ﬁgurem como seu controlador, ao qual será vinculado, para ﬁns da operação regida por esta Resolução.”

	Conforme sugestão anterior, a alteração busca prever que a ECE possa fornecer etanol ao distribuidor vinculado.

	 
 
	 
	 

	 
 Art. 10
	No seguinte trecho:
“Art. 10. A cooperava de produtores de etanol, o distribuidor vinculado e a empresa comercializadora de etanol deverão enviar….”
Incluir o “produtor de etanol”:
“Art. 10. A cooperativa de produtores de etanol, o distribuidor de etanol, o produtor de etanol e a empresa comercializadora de etanol deverão enviar….”

	 Sugestão mantém a obrigação de envio dos dados de comercialização por todos os agentes fornecedores de etanol, além do distribuidor vinculado.


Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: regulacao_sdl@anp.gov.br
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